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DECRETO NO 5OO8 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OL7

Drspõe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro

ADrcroNAL SupleuenrAR No oRçAMENTo

Do MunrcÍpro DE Mrssll PARA o
exeRcÍcro DE 2OL7 e oÁ ourRAs
pnovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Artigo 60 da Lei Municipal no 1.363 de 20 de

dezembro de 2016, publicada em 22 de dezembro de 20L6,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado

do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

65.000100 (sessenta e cinco mil reais) para suplementação dos seguintes

programas:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANISMO E TRANSPORTE

O9.OO2 . DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

26.782.0016-2-105 - Malha Viária

3210 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo............. R$ 54.000,00

3230 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruiços de Terceiros - P Jurídica R$ 11.000,00

TOTAL r..rrtrrrr!!.rrrrrrrrrrrrrrr.rrrrrrr.rr.r.rrr.rrrrrrrr...rr.rrrrrr.rt...rrrr...trrtrr.!r.....R$ 65.000t00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o

artigo anterior, será utilizado a anulação parcial de dotação, de acordo com o previsto

no artigo 43, g 1o, inciso III da Lei Federal no 4320164

r Anulação Parcial:
o7.0oo - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

Fone/Fox: (45) 3244 -8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
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Centro I Coixo Poslol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó



Yg"t :"í!:?^d 
e Mi s s" t 

ëgL
12.36i.0006-2-040 - Transpofte Escolar Municipal

1190 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção.......... R$ 14.000,00

12.361.0006-2-043 - Manutenção do Ensino Fundamental Anos Iniciais

1360 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica R$ 28.000,00

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0016-1-103 - Pedra Irregular
3160 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.......... R$ 23.000,00

TOTAL .r.rrrrrrrrrrrrrrrrr.rrr.rrrrrrrrrrrrrrr..r.r.rrrrr.rrr..rrr.r.rrrr.rrr.......R$ 65.000t00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRsrNËTe oo PRerrrro MutttclpRl or MtssRt, 27 oe. DEzEMBRo or20l7.
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